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Portanto, indefiro a defesa interposta. Sendo assim, aplico 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/202 cc. artigo 2º da 
Resolução SS-26/1990, a penalidade de multa pelo atraso de 157 
dias na entrega dos itens, no valor total de R$ 1.778,74, à Scharlab 
Brasil Material para Laboratório S.A, CNPJ: 64.568.710/0001-03.

Fica a contratada ciente que terá o prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados a partir da data consignada do aviso 
de recebimento (AR) para recolher o valor acima referido na 
conta do Banco do Brasil S/A, agência 01897-X, conta corrente 
100.919-2 (fundes), preenchendo: campo 1 – CNPJ do Deposi-
tante, campo 2 – 090050, campo 3 – Nome ou Razão Social do 
depositante, campo 4 – Finalidade: multa.

Após o recolhimento a empresa deverá obrigatoriamente 
encaminhar cópia do comprovante de pagamento ao Instituto 
Adolfo Lutz, situado à Avenida Doutor Arnaldo, 355 – Cerqueira 
Cesar – São Paulo – SP CEP: 01246-902, ou através do correio 
eletrônico contratos@ial.sp.gov.br.

 Despacho do Coordenador, de 19-2-2019
Despacho GC: 309/2019
Processo: SES 1976870/2018 - (001/0701/000.307/2016)
Interessado: Instituto Adolfo Lutz
Assunto: Aquisição de Turbidímetro
Considerando o recurso interposto tempestivamente pela 

empresa Scharlab Brasil Material para Laboratório S.A, contra a 
aplicação da penalidade de multa pelo descumprimento das obriga-
ções assumidas na entrega dos itens referentes ao Pregão Eletrônico 
83/2016, promovido para aquisição de Turbidímetro, Oferta de Com-
pra 090177000012016OC00095, Nota de Empenho 2016NE00573, 
de 03-08-2016 às fls. 256 e 257, Contrato 060/2016 às fls. 281 a 284.

Ciente e de acordo com o proposto pelo Sr. Diretor Técnico 
de Saúde III do Instituto Adolfo Lutz no despacho constante às 
fls. 444, e diante das justificativas apresentadas que não foram 
suficientes para descaracterizar a responsabilidade da contrata-
da, tendo em vista que ao participar do certame esta por sua vez 
aceita e acata as condições constantes do Edital.

Portanto, indefiro a defesa interposta. Sendo assim, aplico 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/202 cc. artigo 2º 
da Resolução SS-26/1990, a penalidade de multa pelos atrasos 
nas entregas dos itens, no valor total de R$ 769,23, à Scharlab 
Brasil Material para Laboratório S.A, CNPJ: 64.568.710/0001-03.

Fica a contratada ciente que terá o prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados a partir da data consignada do aviso 
de recebimento (AR) para recolher o valor acima referido na 
conta do Banco do Brasil S/A, agência 01897-X, conta corrente 
100.919-2 (fundes), preenchendo: campo 1 – CNPJ do Deposi-
tante, campo 2 – 090050, campo 3 – Nome ou Razão Social do 
depositante, campo 4 – Finalidade: multa.

Após o recolhimento a empresa deverá obrigatoriamente 
encaminhar cópia do comprovante de pagamento ao Instituto 
Adolfo Lutz, situado à Avenida Doutor Arnaldo, 355 – Cerqueira 
Cesar – São Paulo – SP CEP: 01246-902, ou através do correio 
eletrônico contratos@ial.sp.gov.br.

 Despacho do Coordenador, de 19-2-2019
Despacho GS: 1.404/2019.
SPDOC: 53389/2019.
Interessado: Gabinete do Coordenador - CCD.
Assunto: Aquisição de Vale Transporte – São Paulo Transportes.
Ratifico a “inexigibilidade de licitação” nos termos do 

disposto no artigo 26 da Lei Federal - 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o mesmo artigo da Lei Estadual - 
6.544/89 e suas alterações posteriores, de acordo com ato de fls. 
16, que declarou a “inexigibilidade de licitação”, considerando 
a inviabilidade de competição com fundamento no “caput” do 
Artigo 25 dos já citados diplomas legais, para a aquisição de 
vale transporte a favor da empresa São Paulo Transportes S. A., 
perfazendo o total de R$ 36.000,00. 

 Despacho do Coordenador, de 19-2-2019
Despacho GC: 310/2019
Processo: SES 2025106/2018 - (001/0701/001.663/2014)
Interessado: Instituto Adolfo Lutz
Assunto: Aplicação de reagentes químicos com registro 

na Anvisa
Considerando o recurso interposto tempestivamente pela 

empresa Scharlab Brasil Material para Laboratório S.A, contra 
a aplicação da penalidade de multa pelo descumprimento das 
obrigações assumidas na entrega dos itens referentes ao Pregão 
Eletrônico 98/2016, promovido para aquisição de Turbidímetro, 
Oferta de Compra 090177000012016OC00123, Nota de Empe-
nho 2016NE00781, de 16-11-2016 às fls. 1.101 e 1.102.

Ciente e de acordo com o proposto pelo Sr. Diretor Técnico 
de Saúde III do Instituto Adolfo Lutz no despacho constante às 
fls. 1197, e diante das justificativas apresentadas que não foram 
suficientes para descaracterizar a responsabilidade da contrata-
da, tendo em vista que ao participar do certame esta por sua vez 
aceita e acata as condições constantes do Edital.

Portanto, indefiro a defesa interposta. Sendo assim, aplico 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/202 cc. artigo 2º da 
Resolução SS-26/1990, a penalidade de multa pelo atraso de 269 
dias na entrega dos itens, no valor total de R$ 28.153,61, à Scharlab 
Brasil Material para Laboratório S.A, CNPJ: 64.568.710/0001-03.

Fica a contratada ciente que terá o prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados a partir da data consignada do aviso 
de recebimento (AR) para recolher o valor acima referido na 
conta do Banco do Brasil S/A, agência 01897-X, conta corrente 
100.919-2 (fundes), preenchendo: campo 1 – CNPJ do Deposi-
tante, campo 2 – 090050, campo 3 – Nome ou Razão Social do 
depositante, campo 4 – Finalidade: multa.

Após o recolhimento a empresa deverá obrigatoriamente 
encaminhar cópia do comprovante de pagamento ao Instituto 
Adolfo Lutz, situado à Avenida Doutor Arnaldo, 355 – Cerqueira 
Cesar – São Paulo – SP CEP: 01246-902, ou através do correio 
eletrônico contratos@ial.sp.gov.br.

 Despacho do Coordenador, de 19-2-2019
Despacho GC: 311/2019
Processo: SES 1983965/2018 - (001/0701/001.663/2014)
Interessado: Instituto Adolfo Lutz
Assunto: Aquisição de vidraria, correlatos e insumos para 

uso laboratorial sem registro na Anvisa
Considerando o recurso interposto tempestivamente pela 

empresa Scharlab Brasil Material para Laboratório S.A, contra 
a aplicação da penalidade de multa pelo descumprimento das 
obrigações assumidas na entrega dos itens referentes ao Pregão 
Eletrônico 130/2016, promovido para aquisição de vidraria, cor-
relatos e insumos para uso laboratorial sem registro na Anvisa, 
Oferta de Compra 090177000012016OC00165, Nota de Empe-
nho 2016NE00752, de 27-10-2016 às fls. 490 e 491.

Ciente e de acordo com o proposto pelo Sr. Diretor Técnico 
de Saúde III do Instituto Adolfo Lutz no despacho constante às 
fls. 599, e diante das justificativas apresentadas que não foram 
suficientes para descaracterizar a responsabilidade da contrata-
da, tendo em vista que ao participar do certame esta por sua vez 
aceita e acata as condições constantes do Edital.

Portanto, indefiro a defesa interposta. Sendo assim, aplico nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/202 cc. artigo 2º da Reso-
lução SS-26/1990, a penalidade de multa pelo atraso de 269 dias 
na entrega dos itens, no valor total de R$ R$ 17.133,68, à Scharlab 
Brasil Material para Laboratório S.A, CNPJ: 64.568.710/0001-03.

Fica a contratada ciente que terá o prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias contados a partir da data consignada do aviso 
de recebimento (AR) para recolher o valor acima referido na 
conta do Banco do Brasil S/A, agência 01897-X, conta corrente 
100.919-2 (fundes), preenchendo: campo 1 – CNPJ do Deposi-
tante, campo 2 – 090050, campo 3 – Nome ou Razão Social do 
depositante, campo 4 – Finalidade: multa.

Após o recolhimento a empresa deverá obrigatoriamente 
encaminhar cópia do comprovante de pagamento ao Instituto 
Adolfo Lutz, situado à Avenida Doutor Arnaldo, 355 – Cerqueira 
Cesar – São Paulo – SP CEP: 01246-902, ou através do correio 
eletrônico contratos@ial.sp.gov.br.

CNPJ: 12.153.135/0001-76
Objeto: Em razão da ocorrência de duplicidade da contra-

tação as partes resolvem de comum acordo, a partir de 13-02-
2019, rescindir o Contrato - 232/2018, que trata da prestação de 
serviços de reabilitação neurológica – método Therasuit/Bobath, 
em atendimento à ação judicial.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 Portaria do Coordenador de Saúde - 5, de 18-2-2019

Dispõe sobre a emissão de Certidão de Venda Livre 
para Exportação de Alimentos (CVLEA) no âmbito 
do Estado de São Paulo.

A Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de 
Estado da Saúde, diante das atribuições legais do Centro de 
Vigilância Sanitária e do Instituto Adolfo Lutz e considerando:

o Decreto 44.954, de 06-06-2000, que “Dispõe sobre a defi-
nição do campo de atuação do Sistema Estadual de Vigilância 
Sanitária e a necessidade de integração intergovernamental 
das informações referentes ao Cadastro Estadual de Vigilância 
Sanitária - CEVS, as licenças de funcionamento aos termos de 
responsabilidade técnica” e determina no Artigo 11 - “Fica 
definido o Centro de Vigilância Sanitária da Secretaria de Estado 
da Saúde de São Paulo - CVS SES SP como órgão coordenador 
do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária”.

que a emissão de certificados para exportação de alimentos sob 
competência da Saúde e fabricados no estado de São Paulo tem sido 
realizada pelo Centro de Alimentos do Instituto Adolfo Lutz (IAL);

a Resolução RDC 258 de 18-12-2018, a qual “Dispõe sobre 
os procedimentos para emissão de Certidão de Venda Livre 
para Exportação de Alimentos (CVLEA), no âmbito do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária” e determina que a certidão 
será emitida diretamente pela autoridade do Sistema Nacional 
de Vigilância Sanitária (SNVS) responsável pelo licenciamento do 
estabelecimento fabricante do alimento a ser exportado;

a Resolução SS-110 de 07-07-2010, que “Dispõe sobre a 
fixação de preços públicos para os serviços a cargo do Instituto 
Adolfo Lutz e dá outras providências”, prevê a prestação de 
serviço de emissão do Certificado de Livre Venda/Sanitário;

a necessidade de estabelecer Procedimentos Operacionais 
Padronizados para o desenvolvimento das ações de Vigilância 
Sanitária na área de alimentos no que se refere a emissão da 
Certidão de Venda Livre para Exportação de Alimentos (CVLEA).

Determina:
Art. 1º No estado de São Paulo a emissão de Certidão de 

Venda Livre para Exportação de Alimentos (CVLEA) permanece 
sendo realizada pelo Instituto Adolfo Lutz em atendimento às 
solicitações de empresas cuja a unidade fabril esteja sediada 
nesta jurisdição.

§ 1º Quando a CVLEA for requerida exclusivamente para 
informar a vigência de registro sanitário de alimento, a Anvisa 
será responsável pela sua emissão.

§ 2º Solicitações de declarações sobre atividades que não 
estejam sob a competência do SNVS devem ser encaminhadas 
pela empresa interessada diretamente à instituição competente.

Art. 2º- A CVLEA deve ser requerida pela empresa exporta-
dora mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I- requerimento assinado pelos responsáveis técnico ou 
legal contendo informações sobre o produto alimentício a ser 
exportado e dados para contato (e-mail e telefone);

II- modelo de CVLEA estabelecido pela RDC 258/18 pre-
enchido com todas as informações de responsabilidade da 
empresa exportadora;

III- informação sobre a regularização do produto perante 
o SNVS, ou seja, registro publicado no Diário Oficial da União 
ou Comunicado de Início de Fabricação protocolado junto à 
vigilância sanitária local, de acordo com a legislação vigente;

IV- cópia da fatura ou documento equivalente que com-
prove a transação comercial de exportação do alimento objeto 
da certidão;

V- na solicitação de CVLEA a empresa deverá anexar cópia da 
Licença de Funcionamento vigente do estabelecimento do fabricante;

VI- relatório de inspeção recente (até 1 ano) da vigilância 
sanitária local competente que ateste o cumprimento das Boas 
Práticas de Fabricação por parte do fabricante de produtos 
alimentícios, com conclusão satisfatória e disponibilizado no 
sistema de informação em vigilância sanitária – Sivisa, como 
Ficha de Procedimento;

VII- laudo de análise laboratorial, quando exigido pelo país 
importador.

§ 1º O protocolo da solicitação de emissão da CVLEA deve 
ser feito junto ao Instituto Adolfo Lutz, conforme art. 1º desta 
Portaria, por meio do endereço eletrônico alimentos.certi@ial.
sp.gov.br, informando os dados acima mencionados.

§ 2º O Instituto Adolfo Lutz poderá solicitar documentos 
adicionais, conforme necessário.

§ 3º Caso a autoridade sanitária do país importador exija 
um modelo específico de CVLEA, o interessado deverá apre-
sentar esse modelo preenchido com as informações de sua 
responsabilidade e cópia da regulamentação ou documento da 
autoridade sanitária do país importador que ateste a necessida-
de de adoção do modelo específico.

§ 4º A realização de análises laboratoriais e os demais 
custos para exportação de alimentos são de responsabilidade 
da empresa interessada.

Art. 3º Caso o país importador exija que resultados de análises 
laboratoriais sejam informados na CVLEA, as amostras dos lotes dos 
alimentos a serem exportados devem ser coletadas pela empresa 
exportadora e enviadas lacradas a laboratório da Rede Brasileira de 
Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas) ou a laboratório da Rede 
Nacional de Laboratórios de Vigilância Sanitária (RNLVISA).

§ 1º Na ausência de laboratórios Reblas ou RNLVISA habi-
litados, as análises previstas no caput podem ser realizadas por 
laboratório de controle de qualidade de empresa devidamente 
licenciada e certificada por instituição competente.

Art. 4º A disponibilização da CVLEA à empresa solicitante 
será realizada mediante pagamento de taxa, cujo valor será 
informado quando da sua emissão.

Art. 5° Exigências impostas por autoridades estrangeiras 
que possam ser consideradas barreiras técnicas ou quaisquer 
demandas que dificultem as exportações de alimentos brasi-
leiros deverão ser comunicadas à Assessoria de Assuntos Inter-
nacional (AINTE) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) pelo e-mail rel@anvisa.gov.br.

Art. 5º A CVLEA terá validade de 12 meses, contada a partir 
da data de sua emissão.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Despacho do Coordenador, de 19-2-2019
Despacho GC: 308/2019
Processo: SES 1983955/2018 - (001/0701/000.195/2018)
Interessado: Instituto Adolfo Lutz
Assunto: Aplicação de multa à empresa Scharlab Brasil 

Material para Laboratório S.A.
Considerando o recurso interposto tempestivamente pela empre-

sa Scharlab Brasil Material para Laboratório S.A, contra a aplicação da 
penalidade de multa pelo descumprimento das obrigações assumidas 
na entrega dos itens referentes ao Pregão Eletrônico 15/2016, promo-
vido para aquisição de reagentes químicos e biológicos, com registro 
na Anvisa, Oferta de Compra 09017700001206OC002016, Nota de 
Empenho 2016NE00948, de 27-12-2016 ás fls. 56 e 57.

Ciente e de acordo com o proposto pelo Diretor Técnico de 
Saúde III do Instituto Adolfo Lutz no despacho constante às fls. 
117, e diante das justificativas apresentadas que não foram sufi-
cientes para descaracterizar a responsabilidade da contratada, 
tendo em vista que ao participar do certame esta por sua vez 
aceita e acata as condições constantes do Edital.

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS

 Portaria do Coordenador, de 19-2-2019
Convocando 1 Servidor Representante do Centro de Admi-

nistração e Finanças e Infraestrutura - CAF das Diretorias abaixo 
relacionadas, munido com os Processos de Alimentação Escolar 
que sofreram Aditamento no Início do Presente Exercício:

DIRETORIA DIA AGENDADO

Botucatu 20-02-2019 09:00
Itararé 20-02-2019 10:00
Jaú 20-02-2019 10:00
Limeira 20-02-2019 09:00
Ourinhos 20-02-2019 11:00
Piraju 20-02-2019 11:00
São Carlos 20-02-2019 09:00
Assis 21-02-2019 15:00
Barretos 21-02-2019 16:00
José Bonifácio 21-02-2019 14:00
São José do Rio Preto 21-02-2019 15:00
Tupã 21-02-2019 16:00
Araraquara 20-02-2019 09:00
Avaré 20-02-2019 11:00
Bauru 20-02-2019 09:00
Jaboticabal 20-02-2019 10:00
Ribeirão Preto 20-02-2019 11:00
Taquaritinga 20-02-2019 10:00
Araçatuba 22-02-2019 15:00
Birigui 22-02-2019 15:00
Fernandópolis 22-02-2019 16:00
Penápolis 22-02-2019 14:00
Presidente Prudente 22-02-2019 16:00
Votuporanga 22-02-2019 14:00
Catanduva 21-02-2019 09:00
Franca 21-02-2019 11:00
Lins 21-02-2019 10:00
Marília 21-02-2019 10:00
São Joaquim da Barra 21-02-2019 11:00
Sertãozinho 21-02-2019 09:00
Adamantina 22-02-2019 14:00
Andradina 22-02-2019 14:00
Jales 22-02-2019 15:00
Mirante do Paranapanema 22-02-2019 16:00
Santo Anastácio 22-02-2019 16:00

Local: Efap - R. João Ramalho, 1546 - Perdizes, São Paulo 
- Sp, 05008-002

Programa: 0815
Ação: 6178
Diária/Transporte - Responsabilidade das Diretorias de Ensino.
(Portaria 1/2019)

 Saúde
 COORDENADORIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
DE SAÚDE

 GABINETE DO COORDENADOR

 INSTITUTO BUTANTAN
 Portaria - IB, de 19-2-2019

Apuração Preliminar

Considerando o constante de fls. 03/04, que informa a possível 
prática de atos irregulares por conta de eventual descumprimento 
de prescrição médica e anotações inverídicas em prontuário e não 
atendimento de paciente, internada no Hospital Vital Brazil, baixo 
esta Portaria e determino a instauração de apuração preliminar 
para a averiguação dos fatos, apontando eventuais responsáveis.

A apuração deverá ser resolvida em 60 dias, sendo que 
designo Hyvarlei Donatangelo e Maria Stella Leite para os atos 
do procedimento, sob a presidência da primeira.

(Republicado por haver incorreções)
(Port. 3)

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Prorrogação e Reajuste
Processo: 001.0000.003.415/2016
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: Associação de Reabilitação Equoterapia Esperança.
CNPJ: 23.141.473/0001-04
Objeto: Prorrogação de vigência contratual por 15 meses, 

a partir de 23-03-2019 com término em 22-06-2020 e reajuste 
do Contrato - 213/2016, referente à prestação de serviços de 
equoterapia, em atendimento a ação judicial.

Valor Total do Contrato: R$ 4.601,25
Base Mensal: R$ 306,75
Valor Total do Contrato com Reajuste: R$ 4.760,40, sendo 

para o exercício de 2019 o valor de R$ 2.940,87 e para o exercí-
cio de 2020 o valor de R$ 1.819,53.

Base Mensal Reajustada: R$ 317,36
Índice divulgado pela Secretaria da Fazenda (setembro/2017-

-setembro/2018): 3,46%
As despesas correrão por conta da Classificação Orçamen-

tária - 10.302.0930.4850.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 23-09-2016, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 18-02-2019.
 Extrato de Prorrogação e Reajuste
Processo: 001.0000.003.413/2016
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral de Administração
Contratada: Centro de Reabilitação e Hidroterapia Cristo 

Rei Ltda - Me.
CNPJ: 02.837.486/0001-42
Objeto: Prorrogação de vigência contratual por 15 meses, 

a partir de 27-03-2019 com término em 26-06-2020 e reajuste 
do Contrato - 216/2016, referente à prestação de serviços de 
hidroterapia, em atendimento a ação judicial.

Valor Total do Contrato: R$ 6.901,95
Base Mensal: R$ 460,13
Valor Total do Contrato com Reajuste: R$ 7.140,75, sendo 

para o exercício de 2019 o valor de R$ 4.347,92 e para o exercí-
cio de 2020 o valor de R$ 2.792,83.

Base Mensal Reajustada: R$ 476,05
Índice divulgado pela Secretaria da Fazenda (setembro/2017-

-setembro/2018): 3,46%
As despesas correrão por conta da Classificação Orçamen-

tária - 10.122.0940.6215.0000.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 

contrato original celebrado em 27-09-2016, não alteradas pelo 
presente termo.

Data da Assinatura: 18-02-2019.
 Despacho do Coordenador, de 19-2-2019
Processo: 001/0001/002.380/2018
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria Geral da Administração
Contratada: Espaço Sete Consultório de Fisioterapia Ltda 

- EPP

 COORDENADORIA DE GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 Portaria do Coordenador, de 19-2-2019
Convocando a profissional abaixo relacionada para a 

Orientação Técnica “Elaboração de Material de Apoio para 
Alunos - Componente Curricular Filosofia”, nos termos da Reso-
lução SE 62, de 11-12-2017.

Público Alvo: Professora Coordenadora do Núcleo Peda-
gógico da disciplina Filosofia, da Diretoria Regional de Ensino, 
mencionada abaixo:

DIRETORIA DE ENSINO NOME RG

Campinas Oeste Erica Cristina Frau 28203648-9
Dias: 27 e 28-2-2019
Horário: Das 8h às 17h
Local: Secretaria da Educação - Praça da República, 53 - 

Centro - São Paulo - SP.
Programa: 808
Ação: 6175
Diária/Transporte - Responsabilidade das Diretorias de Ensino.
(Capacitação 36/2019)
 Portaria do Coordenador, de 19-2-2019
Convocando os profissionais abaixo relacionados para a 

Orientação Técnica Centralizada “Elaboração do Material de Apoio 
dos Alunos”, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017.

Público Alvo: Professores Coordenadores dos Núcleos Peda-
gógicos da disciplina de História.

DIRETORIA DE ENSINO NOME RG

Campinas Oeste Maristela Coccia Moreira de Souza 20.498.732
Sul 1 Priscila Lourenço S. Santos 33.487.941
Centro Jaciara Ferreira Bento Silva 22.921.822.2
Diadema Maria Aparecida Cirilo 4.681.038
Itapevi Flavia Regina Novaes Tobias 25.525.359-x
Santo André Edi Wilson Silveira 24.745.784-x
Itararé Gerson Francisco de Lima 22.455.292-2

Dias: 20 e 21-2-2019
Horário: 8h30 às 17h30
Local: Praça da República, 53 - São Paulo - SP.
Programa: 808
Ação: 6175 - Ensino Fundamental e/ou Ensino Médio.
Diária/Transporte: Responsabilidade das Diretorias de Ensino.
(Capacitação 36/2019)
 Portaria do Coordenador, de 19-2-2019
Convocando os profissionais abaixo relacionados para 

Orientação Técnica sobre a Avaliação Diagnóstica, dos alunos 
Público Alvo da Educação Especial do Estado de São Paulo, 
com base no Decreto 63.933/2018, nos termos do artigo 16 da 
Resolução SE 62, de 11-12-2017.

Público Alvo: Supervisor de Ensino e PCNP

DIRETORIA DE ENSINO NOME RG

São Bernardo do Campo Shirley Pascucci Loffel 15.273.905
São Bernardo do Campo Cristhiane Penachio 18.589.805-1
Centro Sul Alzira Maria Held da Silva 9.618.442-5
Taubaté Mauricio Menino Macedo 25.558.579-5
Sumaré Marcia Elisabete Scarassati Vicentin 16.128.898-4
Sumaré Juliana Lucia Squarizzi Rodrigues 44.464.061
Bauru Beatriz Ortiz 30.113.970-2
Bauru Liane Aparecida Galbiati de Souza Lima 10.620.535-3
Piracicaba Iara Morales Lisboa 17.671.793-6
Campinas Leste Teresa Cristina Adame Laltuf Ayres 8.526.774-0
Campinas Leste Silvia Regina Siqueira Righetto 6.950.478-7

Local: Secretaria da Educação - Praça da República, 53 - 2º 
andar - Sala 236 - Centro - São Paulo.

Dia: 22-02-2019
Horário: Das 09h às 18h
Programa: 808
Ação: 6175
Diária/Transporte - Responsabilidade das Diretorias de Ensi-

no, de acordo com a disponibilidade orçamentária.
(Capacitação 37/2019).

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
EDUCACIONAL

 Comunicado
Comunicamos a alteração, com fundamento no artigo 65, § 

8º, da Lei 8.666/93 e no Parecer SUBG-CONS 12, de 09-02-2018, 
a natureza de despesa prevista em cláusula específica sobre os 
recursos orçamentários contratuais, sendo do Elemento 339088 
para Elemento 339040, dos contratos abaixo:

Contrato- 02/CIMA/2015
Contratante: Coordenadoria de Informação e Monitoramen-

to e Avaliação Educacional
CNPJ- 46.384.111/0175-49
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35
Processo – SEE/725702/2018
Legado- 3490/0000/2015
Objeto: Prestação de serviços de suporte técnico local nas 

Diretorias de Ensino e Unidades Escolares
Contrato- 04/CIMA/2016
Contratante: Coordenadoria de Informação e Monitoramen-

to e Avaliação Educacional
CNPJ- 46.384.111/0175-49
Contratada: Brasoftware Informática Ltda
CNPJ – 57.142.978/0001-05
Processo – SEE/717529/2018
Legado- 0425/4444/2015
Objeto: Prestação de serviços contínuos de “Cloud Computing 

no Microsoft Azure” para processamento dos sistemas em baixa 
plataforma da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo

Contrato- 02/CIMA/2017
Contratante: Coordenadoria de Informação e Monitoramen-

to e Avaliação Educacional
CNPJ- 46.384.111/0175-49
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35
Processo – SEE/976874/2018
Legado- 0065/4444/2016
Objeto: Prestação de serviços em baixa plataforma para a 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo
Contrato- 03/CIMA/2017
Contratante: Coordenadoria de Informação e Monitoramen-

to e Avaliação Educacional
CNPJ- 46.384.111/0175-49
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35
Processo – SEE/782651/2018
Legado- 0066/4444/2016
Objeto: Prestação de serviços em alta plataforma para a 

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo
Contrato- 02/CIMA/2018
Contratante: Coordenadoria de Informação e Monitoramen-

to e Avaliação Educacional
CNPJ- 46.384.111/0175-49
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
CNPJ 62.577.929/0001-35
Processo – SEE/1070218/2018
Legado- 0037/4444/2017
Objeto: Prestação de serviços de desenvolvimento de 

sistemas para a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo

Tecnico_05
Retângulo

Tecnico_05
Realce


